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LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

 

OBJETO: Aquisição de instrumentais cirúrgicos diversos, incluindo caixas completas, conjuntos específicos e
acessórios utilizados em procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidos neste instrumentopara o CBMDF.
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DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
ESTIMATIVA GERAL: CARÁTER PÚBLICO
VALOR ESTIMADO: R$172.438,43
VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: R$ 0,01 (um centavo)
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
PROGRAMA DE TRABALHO: 28.845.0903.00FM.0053             UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CBMDF (24.104)
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30-36             FONTE DE RECURSOS: 1000 FCDF
 

I M P O R T A N T E
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 18:00 horas do dia 16/04/2026.
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 18:00 horas do dia 16/04/2026.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 14:00 horas do dia 22/04/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 14:00 horas do dia 22/04/2026.

 

 

O Distrito Federal, representado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, por
intermédio da Comissão  de  Licitações, designada pela Portaria de 23 de fevereiro de 2026 publicada no DODF n° 34 de
23 de fevereiro de 2026, torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO,
para a aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei do DF nº 4.611/2011, pela Lei Complementar
nº 123/2006, pelos Decretos do DF nº 44.330/2023 e nº 35.592/2014 além das demais normas pertinentes, observadas as
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por militar do CBMDF, denominado Pregoeiro, designado para conduzir o
certame mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página
eletrônica www.gov.br/compras/pt-br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório;
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir
a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da
equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação e homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cbm.df.gov.br (clicar em “acesso à informação /
licitações e contratos”) e no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de instrumentais cirúrgicos diversos, incluindo caixas
completas, conjuntos específicos e acessórios utilizados em procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 56 itens e um grupo de 22 itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente licitação não se destina a registrar preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf dentro do prazo previsto no
edital para apresentação de propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
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firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
– ICP - Brasil.

3.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas,
na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido
enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA,
DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei
Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital n.º 35.592 de 2014, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no art. 3º da citada Lei
Complementar. 

3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação desta licitação, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;

3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.6.1., implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.7. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

3.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada.

3.8. Para efeito do disposto no 3.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame;

3.8.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificadas, serão
convocadas as próximas colocadas que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 3.7.1, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

3.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos 3.8.1 e 3.8.2, será realizado sorteio, aleatório e automático pelo sistema, entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

3.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 3.8, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

3.9.1. O disposto no 3.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.9.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

3.10. Para o cumprimento do disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Distrital
4.611/2011, a administração pública:

3.10.1. Deverá destinar exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos casos em
que o valor estimado do(s) item(ns) seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando justificadamente estabelecida pela área
técnica demandante, de forma que os itens 6 a 13, 15 a 37, 40 a 44, 47, 48 e 52 a 56 estão destinados exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
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3.10.2. Em atendimento à exigência estabelecida no inc. III do art 49 da Lei Complementar nº 123/2006, c/c art. 23 da
Lei Distrital nº 4.611/2011, os itens 1 a 5, 14, 38, 39, 45 e 46, 49 a 51 e grupo 1 (itens 57 a 78) que compõem o objeto deste
edital serão destinados à AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme previsão constante no  Anexo I deste Edital; 

3.11. Não poderão disputar esta licitação:

3.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, do projeto básico
ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.11.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133,
de 2021.

3.11.11. Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica, independente das
denominações adotadas e do nível quantitativo ou qualitativo de participação do capital ou patrimônio (Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019); 

3.11.12. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos últimos cinco anos como sócios,
administradores ou não, ou responsáveis pelas entidades contratadas (Decreto nº 39.860/2019);

3.11.13. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer motivo e a qualquer título (Decreto nº 39.860/2019);

3.11.14. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, direta ou indireta,
Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

3.11.15. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

3.11.15.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela
realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da administração pública distrital; ou

3.11.15.2. agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja hierarquicamente
superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

3.11.16. A vedação de que trata o item 3.11.15 aplica-se aos contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens,
inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste
congêneres.

3.11.17. A vedação estende-se às uniões homoafetivas;

3.11.18. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os  fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos
membros da comissão de licitação.

3.11.19. Empresas que se encontrem sob falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país;

3.11.19.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar de licitações públicas, desde que com
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente e que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade
econômica.

3.12. O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.15. O disposto nos itens 3.14.16 e 3.14.17não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.15.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos e
em conformidade com o modelo de Proposta de Preços apresentada no Anexo V ao Edital:

5.1.1. valor ou desconto unitário e total do item;

5.1.2. Marca e modelo;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Descrição do objeto, em conformidade à especificação do Termo de Referência;

5.1.4.1. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasnet e no Termo de Referência,
prevalecerá este último;
5.1.4.2. O REGISTRO DA ANVISA SERÁ EXIGIDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA
VIGENTE, CONFORME FOR O CASO;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
distritais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 78,
X, da Lei Orgânica do Distrito Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.11. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no Termo de Referência.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pela Lei Distrital nº
4.611/2011 e pelo Decreto Distrital nº 35.592/2014.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20.2.5. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o item 6.20 e seus
subitens, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo, conforme previsto na Instrução Normativa n° 79/2024.

6.20.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.11 (item que trata
de quem não poderá disputar a licitação) do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (cnj.jus.br); e

e)  Certidões Administração Pública Federal (tcu.gov.br).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será
iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 130 a 134 do Decreto n°  44.330
de 16 de março de 2023.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Em consonância com o art. 137 e 138, do Decreto n° 44.330/2023, para fins de verificação/comprovação quanto
ao atendimento das especificações contidas no Termo de Referência, o Pregoeiro poderá promover diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, requerendo a remessa de folders, catálogos, prospectos técnicos, dentre
outros que julgar cabíveis à análise objetiva dos produtos ofertados pelas Licitantes.

7.13. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem
como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor
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julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória.

7.14. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às características
técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos equipamentos e materiais ou de qualquer outra
condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas as hipóteses destinadas a sanar apenas falhas
formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

7.15. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema Compras.gov.br (opção “Enviar Anexo”), com todos os
requisitos ou o descumprimento das eventuais diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da
proposta.

7.16. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da Licitante subsequente, haverá nova
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 6.19 e seus subitens, visto o disposto na Lei Distrital
nº 4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

7.17. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do
sistema Compras.gov.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer momento. Nesse caso, os
documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Seção de Licitações da Diretoria de
Contratações e Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”,
CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER/DF).

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstrativo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

8.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencida.

8.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa junto ao Portal Oficial do
Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se existe algum registro impeditivo ao
direito de participar de licitações ou celebrar contratos com o Ente sancionador.

8.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

8.2.1. Qualificação técnica
I - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação – ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL , fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a Licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis
como o objeto desta licitação, considerando-se compatível o fornecimento anterior de objeto com as seguintes características:
instrumentos e materiais diversos para uso médico, cirúrgico, hospitalar, odontológico e de laboratórios ;

II - A AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO (AFE) SERÁ EXIGIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE, CONFORME FOR O CASO.
8.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista
I - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá
ser obtida por meio do sítio eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal -
https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º
12.440 de 2011.

III - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

IV - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

V - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei ;

VI - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

VII - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VIII - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

8.2.3. Qualificação econômico-financeira
I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos últimos 90
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de
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um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados, que comprovem a aptidão econômica
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

a) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente
autenticado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

1. ILG: Índice de Liquidez Geral > 1 (maior que 1)
ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     > 1

      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

2. ILC: Índice de Liquidez Corrente > 1 (maior que 1)
ILC =          ATIVO CIRCULANTE       > 1

     PASSIVO CIRCULANTE

 

3. SG: Solvência Geral > 1 (maior que 1)
SG =                                      ATIVO TOTAL                                 > 1

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

d)           As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão
comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a
licitante pretende concorrer.

8.2.4. Habilitação jurídica:
I - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução autenticada do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício
e composição societária da empresa, conforme a natureza da atividade da licitante, visando comprovar a adequação da
finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive
para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o caso.

8.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:
I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impeditivo da habilitação, contendo o compromisso
de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza.

II - Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42
ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso.

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.
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8.2.6. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:
I - A empresa participante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração de
Ciência e Termo de Responsabilidade, constante no Anexo III do Edital.

II - A empresa participante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração
para fins do Decreto nº 39.860 de 2019, constante no Anexo IV do Edital.

8.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da
filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do
interessado.

8.3.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de
prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

8.4. Os órgãos e as entidades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal devem adotar, nas
licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a Lei Distrital nº 4.770 de
2012, conforme modelo Anexo VI.

8.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes.

8.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação,
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital.

8.7. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou autenticados via chat do sistema oficial de
licitação. Em situações excepcionais devidamente justificadas, os documentos deverão ser encaminhados no prazo máximo de
3 (três) dias úteis para o endereço: impugnacoescbmdf@gmail.com.
8.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.9.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, excepcionalizada a alínea
"c" do subitem 8.2.4 do Edital.

8.9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio
eletrônico no endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

8.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

8.15.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual
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de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

8.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante mais bem classificado.

8.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.17.1.

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.22. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs: 
8.22.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar
todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, sob pena de
inabilitação.

8.22.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante
qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do Edital.

8.22.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.22.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo Licitante,
mediante apresentação de justificativa.

8.22.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultado ao CBMDF convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para
prosseguimento do certame, ou revogar a licitação.

8.23.  OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:
8.23.1. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão
expedidor, deverão estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da sessão pública deste Pregão.

8.23.2. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.23.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto no item 6.19 e
seus subitens, visto o disposto na Lei distrital nº 4.611/2011 e no Decreto distrital nº 35.592/2014.

8.23.4. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora.

8.23.5. Havendo necessidade de envio de documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no
prazo de 2 (duas) horas após sua convocação via chat pelo Pregoeiro.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
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licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.4.1. As manifestações fora do sistema Compras.gov.br serão desconsideradas.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior,
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no SEI-DF e solicitação
encaminhada ao endereço eletrônico: impugnacoescbmdf@gmail.com.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta ou o lance em
especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica:
impugnacoescbmdf@gmail.com.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento substitutivo equivalente na forma do inciso II do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2.1. O silêncio implica no decaimento do direito à contratação.

12.2.2. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail.

12.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, com cópia ou envio
concomitante ao e-mail constante na proposta, caso discrepante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

12.2.4. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 12.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

12.3. Os termos de garantia contratual encontram-se discriminados na Minuta de Contrato (Anexo II ao Edital).

12.4. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

12.5. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Presidente da
Comissão Fiscalizadora do Contrato, a quem caberá análise do pedido e encaminhamento ao Diretor de Contratações e
Aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

12.6. É facultado ao CBMDF, quando o Licitante Adjudicatário não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

12.6.1. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, o CBMDF,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.7. A recusa injustificada do Licitante Adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo CBMDF caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades previstas no Item 10 deste Edital.

12.8. Este Edital, seus Anexos, Termo de Referência e a Proposta apresentada pela licitante vencedora farão parte
integrante do Contrato.

12.9. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

12.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências contratuais, legais e
regulamentares.

12.11. Será designada uma Comissão Fiscalizadora de Contrato, que terá as atribuições contidas na Lei nº 14.133/2021
e no Decreto Distrital nº 44.330/2023, a quem caberá a fiscalização e acompanhamento da obra nos termos do Edital, Termo
de Referência e seus anexos.

12.12. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor total
inicial atualizado do Contrato que se fizerem necessários, observado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), na
forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

12.13. Incumbirá ao CBMDF providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais
termos aditivos no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).

12.14. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

12.14.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto aos casos omissos;

12.14.2. O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos a partir da aceitação da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente;

12.14.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no presente Edital e seus anexos;

12.14.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 104 da mesma Lei;

12.14.5. A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações por ela
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assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;

12.17.6 O Contrato a ser assinado, que segue como Anexo II a este Edital, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua
assinatura. (art. 105 lei 14133/21).

12.14.6. O reajustamento será promovido automaticamente, caso tenha decorrido prazo superior de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 30/09/2025, pela utilização do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade;

12.14.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor;

12.14.8. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento corresponderá
aos índices oficiais vigentes e somente terá cabimento após o regular processamento da liquidação da despesa.

 

13. DOS ADITAMENTOS
13.1. As alterações das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido do
CBMDF, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte da CONTRATADA, serão processados por meio de
termo aditivo, observados os limites previstos no item 12.13 deste Edital (art. 125 da Lei nº 14.133/2021).

13.1.1. As eventuais modificações de tratam o item 13.1 deste Edital condicionam-se à elaboração de justificativa
prévia, devidamente aceita pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

13.2. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira
prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respectivo valor
contratado, dispensam a celebração de aditamento, podendo ser processadas por meio de apostila.

14. DAS OBRIGAÇÕES
14.1. As obrigações da Contratada e da Contratante encontram-se discriminadas no Termo de Referência (Anexo I ao
Edital) e na Minuta de Contrato (Anexo II ao Edital).

15. DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada de acompanhar a
execução do objeto desta licitação, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às exigências formuladas
dentro das prescrições legais.

15.2. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer outras fiscalizações
de órgãos oficiais, quanto às obrigações tributárias, fiscais, trabalhistas e demais que se fizerem necessárias.

15.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Administração Contratante ou
de seus agentes e prepostos.

15.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser prontamente atendidas
pela Contratada, sem ônus para o CBMDF.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
16.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no Termo de Referência (Anexo I ao
Edital) na Policlínica Médica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (POMED/CBMDF), localizada no SPO -
Área Especial - Conjunto 3 - Setor Policial Sul - Brasília – DF, CEP: 70.610-209, telefone (61) 99686-0130.

16.2. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente do CBMDF, nos horários compreendidos entre 13:30 às 18:30
horas de segunda à quinta-feira. E às sextas-feiras será das 07:00 as 12:30 horas.

16.3. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) material(is) ou equipamento(s), para efeito de posterior verificação
da conformidade do objeto com a especificação; e

b) DEFINITIVAMENTE, após verificação de que o material entregue possui todas as características consignadas neste
Edital, no que tange a quantidade solicitada e qualidade do produto especificada no Edital, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias.

16.4. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

16.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
material/equipamento, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo Contrato.

16.6. Se a Licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sujeitar-
se-á às penalidades impostas neste Edital e na legislação vigente.
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17. DO PAGAMENTO
17.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União  e junto
à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos
termos da Lei nº 8.036, de 11/5/90;

c) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a
apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do
site www.fazenda.df.gov.br.

17.1.1. Para as comprovações elencadas no item 17.1, serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa.

17.1.2. Os documentos elencados no item 17.1 poderão ser substituídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

17.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.
17.2.1. As Notas Fiscais emitidas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 17.2, não
serão aceitas.

17.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Fiscalizadora de Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

17.3.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de
preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

17.3.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e
filial (item 17.3.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ
correto).

17.4. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que motivaram a rejeição.

17.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121/2016).

17.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a
ser contado a partir da data de sua reapresentação.

17.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer
descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária (quando for o caso).
17.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto
Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

17.8.1. Excluem-se das disposições do item 17.8:

a)  os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e
que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
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da contratação.

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.9. O CBMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

18.10. A anulação do pregão induz à do contrato.

18.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado
o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

18.12. É terminantemente proibida a utilização de mão-de-obra infantil na execução dos serviços, sendo que o
descumprimento deste dispositivo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de 2013.

18.13. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365 de 2017, que
regulamenta a Lei nº 5.448 de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

18.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o
Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho.

18.15. Deverão ser observadas as práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos
termos estipulados no Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023.

18.16. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
repassados em decorrência da execução do contrato.

18.16.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

18.17. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

18.18. Deverão ser observadas as boas práticas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente Sustentável e de
Governança Corporativa, além de Transparência e Integridade nas Licitações e Contratações Públicas.

18.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

18.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.cbm.df.gov.br (clicar em “Transparência / acesso à informação / licitações e Contratos”) .

18.21. A critério do Pregoeiro, o prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta ajustada de preços e eventuais
documentos complementares de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

18.22. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

18.23. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

18.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

18.25. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como
meio telefônico ou e-mail;

18.26. O CBMDF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que possam
interferir no andamento do processo ou influir na formulação da proposta, adotar uma das seguintes providências:

18.26.1. adiamento ou suspensão da licitação;

18.26.2. revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

18.26.2.1. A anulação da licitação induz à do Contrato.

18.26.2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

18.26.3. alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, caso
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seja necessário, o estabelecimento de nova data para a realização da licitação.

18.27. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para
julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

18.28. As Licitantes deverão comprovar, caso cabível, o atendimento da Lei distrital nº 4.652/2011, que cria, no
âmbito do DF, o Programa de Valorização Profissional junto aos apenados em regime semiaberto e aos egressos do Sistema
Penitenciário.

18.29. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

ANEXO IV - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO VI - Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012);

 
Brasília-DF, 1º de abril de 2026.
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ANEXO I AO EDITAL

Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Diretoria de Materiais e Serviços
Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

 

Termo de Referência n.º 391/2025 - CBMDF/DIMAT/SEPEC  

 
TERMO DE REFERÊNCIA N.º 391/2025 

 
 

19. OBJETO

 

Aquisição de instrumentais cirúrgicos diversos, incluindo caixas completas, conjuntos específicos e acessórios
utilizados em procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos
neste instrumento.

 

20. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. Motivações de fato

2.1.1. Atualmente, a execução dos procedimentos encontra-se prejudicada pela carência e desgaste natural de
instrumentais cirúrgicos essenciais, quais apresentam tempo de uso avançado, perda de corte, corrosão e falhas que
comprometem a segurança e a eficiência dos procedimentos. Essa situação tem provocado atrasos na rotina cirúrgica, aumento
no tempo de duração dos procedimentos, maior risco de intercorrências e desgaste dos profissionais de saúde, além de
comprometer a qualidade do atendimento prestado à população atendida pela Policlínica Médica. A ausência de instrumentais
adequados, além de impactar diretamente a segurança do paciente, também restringe a capacidade operacional da unidade em
responder com eficiência às demandas cirúrgicas de caráter eletivo. A Policlínica buscou suprir parte dessa carência por meio
de aquisições emergenciais realizadas com cartão corporativo, contemplando alguns itens pontuais que também constam no
presente processo de licitação. Entretanto, tais medidas mostraram-se insuficientes diante da necessidade de padronização,
ampliação e modernização do conjunto de instrumentais cirúrgicos.

 

2.1.2. A origem do problema está relacionado ao desgaste natural dos instrumentais cirúrgicos, obsolescência de
parte do acervo existente e falta de quantitativo adequado em estoque. Muitos instrumentais são de modelos antigos, que
limitam a eficiência das técnicas cirúrgicas modernas. Sobre a falta de quantitativo a ampliação da demanda assistencial da
Policlínica e a realização simultânea de procedimentos sobrecarregaram o conjunto de instrumentais disponíveis. Isso gerou
necessidade de remanejamento constante entre equipes e ocasionou atrasos na rotina cirúrgica.

 

2.1.3. Para sanar a carência identificada, é necessário recompor e ampliar o conjunto de instrumentais cirúrgicos
utilizados na Policlínica Médica do CBMDF, de modo a substituir itens desgastados, suprir a falta de quantitativo e atualizar o
acervo às necessidades atuais dos procedimentos realizados. Essa recomposição deve assegurar a reposição de materiais em
estoque, padronização do acervo, modernização dos instrumentais e continuação da assistência sem riscos de atraso ou
cancelamentos.

 

2.1.4. A ausência de reposição e modernização dos instrumentais cirúrgicos acarretará impactos diretos na
capacidade operacional da Policlínica Médica do CBMDF e, consequentemente, nos serviços prestados à Corporação e à
sociedade. Entre as consequências pode-se elencar a redução da oferta de atendimentos na POMED, comprometimento da
segurança do paciente devido o desgaste dos instrumentais que podem elevar o risco de falhas durante os procedimentos, pode
gerar também sobrecarga das equipes médicas e de enfermagem pois precisam adaptar as técnicas ou remanejar instrumentais
entre procedimentos, prejuízo à missão institucional do CBMDF, que inclui a assistência médico-hospitalar de qualidade aos
seus militares e dependentes e também um maior custo a médio e longo prazo pois a ausência de investimentos estruturados
hoje pode gerar necessidade de medidas emergenciais futuras, além de onerar o sistema de saúde com complicações
decorrentes da demora, do encaminhamento para a rede credenciada ou inadequação dos atendimentos.
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2.2. Motivações de direito

2.2.1. Consoante determinam os arts. 283 e 284 da Portaria n.º 24, de 25 de novembro de 2020, compete à
Policlínica Médica, planejar a aquisição, contratação ou locação de recursos referentes às demandas e atribuições do setor,
bem como zelar pela manutenção, conservação e guarda dos bens patrimoniais.

 

2.2.2. A presente contratação está alinhada com o Planejamento Estratégico 2025, conforme o 5º objetivo:
Garantir a infraestrutura logística de suprimentos, de bens e serviços apropriados às atividades operacionais e administrativas
que tem como objetivo garantir os recursos logísticos, a infraestrutura e a contratação de serviços que permitam o bom
desempenho dos órgãos de direção, apoio e execução para o cumprimento da destinação constitucional do CBMDF e para as
ações prestadas pela Corporação em âmbito nacional ou internacional garantindo aos bombeiros militares condições de
trabalho com saúde e segurança. Através de iniciativas estratégicas como: Implementar a infraestrutura necessária para garantir
a efetividade do atendimento à sociedade; Aprimorar as provisões logísticas de suprimentos, de bens e de serviços das OBMs;
Aprimorar a logística do CBMDF por meio de processos eficientes de compras, contratações e parcerias institucionais.

Também é possível alinhar essa aquisição juntamente com o 9º objetivo estratégico: Impulsionar a qualidade de
vida ao bombeiro militar e a estratégia consiste em promover a melhoria da Qualidade de Vida dos bombeiros ativos e
veteranos, assim como seus dependentes e pensionistas.

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Os recursos a serem utilizados nesta compra estão previstos no PARF/20 25 na natureza de despesa 44905208,
conforme se fez público o Suplemento ao Boletim Geral nº 012, de 17 de janeiro de 2025.

A prioridade desta contratação é 1,25, conforme o disposto no art. 9º da Portaria nº 18/2025, publicada no Suplemento do
BG n.º120 de 1º de julho de 2025.

 

22. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER COMUM 
 

É possível observar, diante das especificações contidas neste Instrumento que o objeto almejado possui padrões
de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permitir
aos potenciais fornecedores do ramo de atividade compatível com o objeto da licitação condições de ofertarem suas propostas.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

 

23. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

De acordo com o inciso II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, as compras, quando pertinente, serão processadas
através de Sistema de Registro de Preços e em consonância, o art. 190 do Decreto Distrital nº 44.330/2023 exemplifica:

 
Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.
§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente poderá ser
utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das ações necessárias à
adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.

 

O presente objeto não se enquadra no rol exemplificativo e será processado sem a utilização deste instrumento
auxiliar, pois: 
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1. O objeto não apresenta demanda frequente ou recorrente. Trata-se de necessidade pontual, com execução em
única contratação. Nestas condições, a adoção do SRP não agrega eficiência, sendo mais adequada a
realização de pregão para contratação imediata.

2. O objeto é customizado às especificidades operacionais do CBMDF, sem padronização viável para demais
órgãos. Inexistem ganhos de escala ou sinergias que justifiquem gestão centralizada de preços. Portanto,
não se mostra conveniente a adoção do SRP com vistas a múltiplos participantes.

3. O quantitativo do objeto encontra-se plenamente definido e determinável no ETP, com cronograma e
volumes certos, sem variações sazonais relevantes. Diante da previsibilidade da demanda, a contratação via
SRP não se justifica, recomendando-se uma contratação única com escopo fechado e entrega conforme
cronograma estabelecido.

 

24. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO

 

GRUPO ITEM
ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS
ACEITÁVEIS

CATMAT/PDM UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE OBM

contemplada
MEMÓRIA DE

CÁLCULO

- 1

 
CAIXA DE

CIRURGIA DE
MÃO

 
Contendo no

mínimo:

1 Estojo de Inox
Perfurado que

comporte todos os
materiais listados

abaixo
1 Cabo de Bisturi N.º:

3
2 Afastador Senn

Muller Rombo
1 Pinça Adson com

Dente 12 cm
1 Pinça Adson

Serrilhada 12 cm
2 Pinça Mosquito

Curva 12 cm
4 Pinça Backaus 10

cm
1 Pinça Pean 16 cm

1 Porta Agulha Ryder
ou Mayo com Vídea

12 cm
1 Porta Agulha Ryder
ou Mayo com Vídea

14 cm
1 Tesoura Stevens

Reta Ponta Fina 11cm
1 Tesoura Stevens

Curva 11cm
1 Tesoura Mayo Reta

15 cm
 

480529 caixa 04 POMED

A caixa de cirurgia de
mão é de uso comum da

especialidade de
Ortopedia. O quadro

médico da POMED conta
com 8 (oito)

ortopedistas, em escala
de meio período e não
simultânea, resultando

em pico de 3 (três) salas
ativas por turno.

Considerando que os
procedimentos podem

ocorrer tanto em
ambiente ambulatorial

quanto em centro
cirúrgico, faz-se

necessária a
disponibilidade de kits
adicionais para cobrir o
ciclo de esterilização.

A aquisição de 4 (quatro)
unidades garante:

2 (duas) caixas para uso
no centro cirúrgico;

1 (uma) caixa para uso
no ambulatório em
situações pontuais;

1 (uma) caixa em ciclo de
esterilização e reserva

técnica.
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- 2

 
CAIXA PARA

INSERÇÃO DE
DIU

 
Contendo no

mínimo:
 

1 Pinça Cheron 25
cm, aceitando

variação de ± 1 cm
1 Pinça Pozzi 25 cm,
aceitando variação de

± 1 cm
1 Tesoura

Metzembaum entre
20 cm e 25 cm

1 Histerômetro Collin
entre 28 e 32 cm
1 Estojo de Inox

perfurado que
comporte todos os
materiais listados

acima.
 

 
480529

 
caixa 06 POMED

A caixa para inserção de
DIU é de uso da
especialidade de

Ginecologia. O quadro
médico conta com 5

(cinco) médicas
ginecologistas em regime

de meio período,
havendo sobreposição de
até 3 (três) atendimentos
simultâneos por turno. A

aquisição de 6 (seis)
unidades garante:

3 (três) caixas em uso
ambulatorial simultâneo
para inserção de DIU;

3 (três) caixas em ciclo
de esterilização e reserva

técnica, assegurando
continuidade dos

atendimentos

- 3

 
Pinça Hartmann

 
Modelo 1: Hartmann
Formato Ponta: Ponta

Reta
Tipo Ponta:
Serrilhada

Haste: Haste
Angulada

Comprimento Total:
20 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

474438 unidade 06 POMED

A pinça Hartmann é de
uso predominante da

especialidade de
Ginecologia, voltada para

inserção e retirada de
DIU, podendo também

ser utilizada em
pequenos procedimentos

ambulatoriais.
Considerando o quadro

de 5 (cinco) médicas
ginecologistas em meio

período e até 3 (três)
atendimentos

simultâneos por turno, a
aquisição de 6 (seis)

unidades garante:
3 (três) pinças em uso

simultâneo;
3 (três) pinças em ciclo

de esterilização e reserva
técnica.
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- 4

 
CAIXA DE
PEQUENA
CIRURGIA

 
Contendo no

mínimo:
 

1 Cabo de Bisturi nº 3
2 Ganchos Gilles

delicado
1 Pinça Pean 14cm
1 Pinça Mosquito

Curva 12 cm
1 Pinça Adson Dente

de Rato 12 cm
1 Pinça Adson

Serrilhada 12 cm
1 Porta Agulha Mayo

Hegar com Videa
12cm

1 Porta Agulha Mayo
Hegar com Vídea 14

cm
1 Tesoura Íris Curva
Ponta Fina 11 cm,

aceitando variação de
± 1 cm

1 Tesoura Mayo reta
15 cm

1 Estojo de Inox
perfurado que

comporte todos os
materiais listados

acima.
 

480529 caixa 10 POMED

A caixa de pequena
cirurgia é de uso comum

em todas as
especialidades da

POMED, aplicada em
suturas, drenagens e

pequenos procedimentos
ambulatoriais. O quadro

médico conta com 29
(vinte e nove)

profissionais aptos a
realizarem

procedimentos, e a
sobreposição das escalas
em meio período indica

pico médio de 6 (seis) a 7
(sete) salas ativas por

turno.
A aquisição de 10 (dez)

unidades assegura:
4 (quatro) caixas para
uso nos ambulatórios
multiespecialidades;

4 (quatro) caixas para
uso no centro cirúrgico;
2 (duas) caixas em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.

- 5
 

 
KIT DE

VASECTOMIA
 

Contendo no
mínimo:

 
1 Cabo de bisturi nº 3
1 Pinça de apreensão
do Deferente - ponta

encaixe
1 Pinça mosquito
curva 12 cm para

vasectomia
Tesoura Íris ou

Gengiva reta 12 cm,
aceitando variação de

± 1 cm
Porta Agulha Mayo
Hegar Vídea 12 cm
1 Pinça adson dente

de rato 12 cm
1 Pinça adson

serrilhada 12 cm
1 Estojo de Inox

perfurado que
comporte todos os
materiais listados

acima.
 

480529
 caixa 06 POMED

O kit de vasectomia é de
uso comum da

especialidade de
Urologia. O quadro
médico conta com 3

(três) urologistas,
resultando em média de 1

atendimento por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 6 (seis)

unidades garante:
2 (dois) kits em uso

simultâneo no centro
cirúrgico;

2 (dois) kits em uso
ambulatorial;

2 (dois) kits em ciclo de
esterilização e reserva

técnica.
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- 6
 

 
Conjunto de

estiletes rígidos
 

Aplicação: P/ Fístula
Anal

Tipo Ponta: Pontas
Diversas

Haste: Haste Rígida
Adicional: Conjunto

C/ 5 Unidades
Comprimento Total:

20 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

483091 kit 02 POMED

Os conjuntos de estiletes
rígidos e maleáveis para
fístula anal são de uso da

especialidade de
Proctologia, em
procedimentos

específicos de avaliação
e tratamento de fístulas
anais. O quadro médico

conta com 1 (um)
proctologista, resultando

em média de 1
atendimento por semana

e pico de 1 (uma) sala
ativa por turno.

A aquisição de 2 (duas)
unidades de cada
conjunto garante:

1 (um) conjunto em uso
ambulatorial ou no
centro cirúrgico,

conforme a necessidade
do procedimento;

1 (um) conjunto em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
 
 
 

- 7
 

 
Conjunto de

estiletes maleáveis
 

Aplicação: P/ Fístula
Anal

Tipo Ponta: Pontas
Diversas

Haste: Haste
Maleável

Adicional: Conjunto
C/ 5 Unidades

Comprimento Total:
20 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

483091 kit 02 POMED

- 8

 
Aplicador de

ligadura elástica
 

Modelo: Aplicador
De Ligadura Elástica

Componente 1:
Manopla C/ Mola

Dimensões: 14 Mm
X 183 Cm

Aplicação: Por
Aspiração

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

621158 unidade 02 POMED

O aplicador de ligadura
elástica é de uso da

especialidade de
Proctologia, em

procedimentos de
tratamento de

hemorroidas. O quadro
médico conta com 1 (um)
proctologista, resultando

em média de 1
atendimento por semana

e pico de 1 (uma) sala
ativa por turno.

A aquisição de 2 (duas)
unidades garante:

1 (um) aplicador em uso
ambulatorial;

1 (um) aplicador em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
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- 9

 
Afastador anal

monovalve
 

Modelo: Sims
Aplicação: Anal

Modelo Ponta: Pá
Curva

Dimensão Pá: 30 X
60 MM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

 
620861

 
unidade 04 POMED

O afastador anal
monovalve modelo Sims
é de uso da especialidade

de Proctologia, em
procedimentos
ambulatoriais e

cirúrgicos de avaliação e
tratamento de patologias

anorretais. O quadro
médico conta com 1 (um)
proctologista, resultando

em média de 1
atendimento por semana

e pico de 1 (uma) sala
ativa por turno.

A aquisição de 4 (quatro)
unidades garante:

2 (dois) afastadores em
uso no ambulatório e no

centro cirúrgico;
2 (dois) afastadores em
ciclo de esterilização e

reserva técnica.

- 10

 
Cânula para

irrigação
 

Aplicação: P/
Aspiração E Irrigação

Modelo:
Videocirurgia

Diâmetro: 10,0 MM
Haste: Reta

Comprimento Total:
36 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

475377 unidade 04 POMED

A cânula para irrigação é
de uso comum em

procedimentos
minimamente invasivos
realizados por diferentes
especialidades cirúrgicas

da POMED. O quadro
médico conta com 29

(vinte e nove)
profissionais aptos a

realizar procedimentos,
resultando em média de

12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 a 7 salas

ativas por turno.
A aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (duas) cânulas em uso

no centro cirúrgico;
2 (duas) cânulas em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.

- 11

Afastador
Blefarostato

 
Tamanho: Adulto

Modelo: Articulado
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 
473976

 
unidade 04 POMED

O afastador blefarostato
adulto é de uso comum

da especialidade de
Oftalmologia. O quadro

médico conta com 2
(duas) oftalmologistas,

resultando em média de 1
atendimento por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (dois) afastadores em

uso simultâneo no centro
cirúrgico ou no

ambulatório;
2 (dois) afastadores em
ciclo de esterilização e

reserva técnica.
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- 12

Afastador
Blefarostato

 
Tamanho: Infantil

Modelo: Articulado
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

473976 unidade 04 POMED

 
O afastador blefarostato
infantil é de uso comum

da especialidade de
Oftalmologia, em

procedimentos
pediátricos. O quadro
médico conta com 2

(duas) oftalmologistas e
3 (três) pediatras,

resultando em média de 1
atendimento por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (dois) afastadores em

uso simultâneo no centro
cirúrgico ou no

ambulatório;
2 (dois) afastadores em
ciclo de esterilização e

reserva técnica.

- 13

 
Afastador Senn

Muller
 

Modelo: Senn Muller
Modelo Ponta: 3
Dentes Agudos

Comprimento Total:
16 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

473863 unidade 04 POMED

 
O afastador Senn Muller

é de uso comum em
diversas especialidades,

incluindo Cirurgia Geral,
Ortopedia, Vascular,

Urologia e Ginecologia.
O quadro médico conta
com 29 (vinte e nove)

profissionais aptos,
resultando em média de

12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 (seis) a 7

(sete) salas ativas por
turno. A aquisição de 4

(quatro) unidades
garante:

2 (dois) afastadores em
uso nos ambulatórios
multiespecialidades;

1 (um) afastador em uso
no centro cirúrgico;

1 (um) afastador em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.

- 14

 
Conjunto de velas

de hegar
 

Material: Aço
Inoxidável

Modelo: Vela De
Hegar

Diâmetro: Tamanhos
Diversos

Apresentação:
Conjunto com 25

Peças
 

457291 kit 04 POMED

O conjunto de velas de
Hegar é de uso comum

da especialidade de
Ginecologia, em
procedimentos de
dilatação do canal
cervical. O quadro

médico conta com 5
(cinco) ginecologistas,

resultando em média de 3
atendimentos por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (dois) conjuntos em

uso simultâneo no
ambulatório;

1 (um) conjunto em uso
no centro cirúrgico;

1 (um) conjunto em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
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Gancho Gilles ponta

delicada
 

Tipo: Gilles
Modelo: Ponta Ativa

Em Uma
Extremidade

Ponta 1: Gancho
Único

Comprimento Total:
16 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

483125 unidade 04 POMED

O gancho Gilles ponta
delicada é de uso da

especialidade de
Otorrinolaringologia,

empregado em cirurgias
de partes moles e

delicadas. O quadro
médico conta com 5

(cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno. A aquisição de

4 (quatro) unidades
garante:

2 (dois) ganchos em uso
simultâneo no centro

cirúrgico;
1 (um) gancho em uso no
ambulatório em situações

pontuais;
1 (um) gancho em ciclo

de esterilização e reserva
técnica.
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Osteótomo smith

petersen
 

Modelo: Smith
Petersen

Formato Ponta:
Curva

Ponta Ativa: 15 MM
Comprimento Total:

20 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

600472 unidade 04 POMED

O osteótomo Smith
Petersen, Lambotte e
Stille são de uso da

especialidade de
Ortopedia, em

procedimentos cirúrgicos
ósseos. O quadro médico

conta com 8 (oito)
ortopedistas, resultando

em média de 5
atendimentos por dia e
pico de 3 (três) salas
ativas por turno. A

aquisição de 4 (quatro)
unidades garante:

2 (dois) osteótomos em
uso simultâneo no centro

cirúrgico;
1 (um) osteótomo em uso

no ambulatório em
situações específicas;
1 (um) osteótomo em

ciclo de esterilização e
reserva técnica.
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Osteótomo lambotte

 
Modelo: Lambotte

Formato Ponta: Reta
Ponta Ativa: 10 MM
Comprimento Total:

entre 18 a 24 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

600442 unidade 04 POMED

- 18

 
Osteótomo stille

 
Modelo: Stille

Formato Ponta: Reta
Ponta Ativa: entre 8 a

10 MM
Comprimento Total:

20 CM, aceitando
variação de ± 0,5 cm

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

600494 unidade 04 POMED
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Ponta para
aspiração de ouvido

nº10
 

Tipo: Reta
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade: Estéril

 
440688

 
unidade 04 POMED

As pontas para aspiração
de ouvido nº10, nº20 e

nº30 são de uso da
especialidade de

Otorrinolaringologia,
empregadas em
procedimentos
ambulatoriais e

cirúrgicos para aspiração
otológica em diferentes

calibres, conforme a
necessidade clínica. O
quadro médico conta

com 5 (cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno.

A aquisição de 4 (quatro)
unidades de cada
tamanho garante:

2 (duas) pontas em uso
simultâneo nos

ambulatórios e no centro
cirúrgico;

2 (duas) pontas em ciclo
de esterilização e reserva

técnica, assegurando
continuidade dos

atendimentos
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Ponta para
aspiração de ouvido

nº20
 

Tipo: Reta
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade: Estéril

 
440688

 
unidade 04 POMED

- 21

Ponta para
aspiração de ouvido

nº30
 

Tipo: Reta
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade: Estéril

 
440688

 
unidade 04 POMED

- 22

Seringa de Lavagem
de Ouvido 100ml

 
Material: Metal

Capacidade: 100 ML
Modelo: Lavagem De

Ouvido
Esterilidade:
Esterilizável

 

439619 unidade 04 POMED

 
A seringa de lavagem de
ouvido 100 ml de metal é
de uso da especialidade
de Otorrinolaringologia,

em procedimentos de
limpeza e desobstrução

auricular. O quadro
médico conta com 5

(cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno.

A aquisição de 4 (quatro)
unidades garante:

2 (duas) seringas em uso
no ambulatório;

1 (uma) seringa em uso
no centro cirúrgico em
situações específicas;

1 (uma) seringa em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
 

Edital de Licitação PE nº 90023/2026 (199261950)         SEI 00053-00020193/2026-00 / pg. 30



- 23

 
Tesoura de Lister

 
Modelo 1: Lister /

Esmarch
Tipo Ponta: Ponta

Angulada
Haste: Haste Reta

Comprimento Total:
20 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

471589 unidade 04 POMED

 
A tesoura Lister é de uso

comum em diversas
especialidades para
cortes de curativos e

materiais em
procedimentos
ambulatoriais e

cirúrgicos. O quadro
médico conta com 29

(vinte e nove)
profissionais aptos,

resultando em média de
12 atendimentos por dia e
pico de 6 (seis) a 7 (sete)

salas ativas por turno.
A aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (duas) tesouras em uso

nos ambulatórios
multiespecialidades;

1 (uma) tesoura em uso
no centro cirúrgico;

1 (uma) tesoura em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
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Tesoura Iris

 
Modelo 1: Íris

Tipo Ponta: Ponta
Reta

Haste: Haste Reta
Comprimento Total:

12 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

471576 unidade 04 POMED

A tesoura Íris é de uso da
especialidade de

Oftalmologia, em
procedimentos delicados

de microcirurgia. O
quadro médico conta

com 2 (duas)
oftalmologistas,

resultando em média de 1
atendimento por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno.
A aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (duas) tesouras em uso
no centro cirúrgico ou no
ambulatório de pequenos

procedimentos;
2 (duas) tesouras em

ciclo de esterilização e
reserva técnica.
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Cureta de uso

médico
 

Modelo: Novak
Tipo: Dentada

Tamanho Ponta: 4
Mm

Formato: Ponta
Curva

Adicional: C/
Conector P/

Aspiração Em Ponta
Distal

Comprimento Total:
23,5 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

477702 unidade 04 POMED

A cureta Novak é de uso
da especialidade de

Ginecologia, em
procedimentos

ambulatoriais de coleta
endometrial. O quadro
médico conta com 5

(cinco) ginecologistas,
resultando em média de 3

atendimentos por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno.
A aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (duas) curetas em uso

simultâneo no
ambulatório;

1 (uma) cureta em uso no
centro cirúrgico em

situações específicas;
1 (uma) cureta em ciclo

de esterilização e reserva
técnica.
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Pinça professor
Medina 4mm

 
Modelo 1: Professor

Medina
Formato Ponta: Ponta

Curva
Tipo Ponta: Concha
Tamanho da ponta: 4

MM
Haste: Haste

Angulada
Comprimento Total:

24 CM
Componente: C/

Cremalheira
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

600993 unidade 04 POMED

A pinça Professor
Medina 4 mm, ponta

curva, é de uso da
especialidade de

Otorrinolaringologia, em
procedimentos de

remoção de corpos
estranhos e manipulação
em cavidades nasais. O
quadro médico conta

com 5 (cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno.

A aquisição de 4 (quatro)
unidades garante:

2 (duas) pinças em uso
no ambulatório;

1 (uma) pinça em uso no
centro cirúrgico;

1 (uma) pinça em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
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Pinça professor
Medina 5 mm

 
Modelo 1: Professor

Medina
Formato Ponta: Ponta

Curva
Tipo Ponta: Concha
Tamanho da ponta: 5

MM
Haste: Haste

Angulada
Comprimento Total:

24 CM
Componente: C/

Cremalheira
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

600994 unidade 04 POMED

A pinça Professor
Medina 5 mm é de uso

da especialidade de
Otorrinolaringologia,

empregada em
procedimentos de

remoção de corpos
estranhos e manipulação
em cavidades nasais. O
quadro médico conta

com 5 (cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno.

A aquisição de 4 (quatro)
unidades garante:

2 (duas) pinças em uso
no ambulatório;

1 (uma) pinça em uso no
centro cirúrgico;

1 (uma) pinça em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.

- 28

Compasso
oftalmológico

 
Alcance Medição:

Extremidades C/ 3,5
E 4,0 MM

Material: Titânio

 
404729

 
 

unidade 04 POMED

O compasso
oftalmológico é de uso

da especialidade de
Oftalmologia, em

procedimentos de medida
e marcação ocular. O
quadro médico conta

com 2 (duas)
oftalmologistas,

resultando em média de 1
atendimento por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno.
A aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (dois) compassos em

uso simultâneo nos
ambulatórios ou no

centro cirúrgico;
2 (dois) compassos em
ciclo de esterilização e

reserva técnica.
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Abaixador de
Língua

 
Modelo: Bruenings

Material: Aço
Inoxidável

Comprimento: 19
CM

Esterilidade:
Esterilizável

629292 unidade 50 POMED

 
O abaixador de língua é

de uso comum
principalmente nas
especialidades de

Pediatria e
Otorrinolaringologia. O

quadro médico da
POMED conta com 3

(três) pediatras e 5
(cinco)

otorrinolaringologistas,
totalizando 8 (oito)

médicos que utilizam
rotineiramente este

instrumental.
Considerando a média de

atendimentos de 10
pacientes por meio

período, o uso
simultâneo nas consultas
e o giro necessário para

esterilização, a aquisição
de 50 (cinquenta)
unidades garante:

20 (vinte) abaixadores
em uso nos atendimentos

pediátricos e
otorrinolaringológicos

em ambulatório;
20 (vinte) abaixadores

em reserva para
continuidade dos

atendimentos no mesmo
turno;

10 (dez) abaixadores em
ciclo de esterilização e

reposição imediata.
 
 

- 30

Abridor (Afastador)
de gesso

 
Material: Aço

Inoxidável
Tipo: Hennings

Tamanho: 27 CM

273287 unidade 02 POMED

O abridor de gesso tipo
Hennings é de uso da

especialidade de
Ortopedia. O quadro
médico conta com 8
(oito) ortopedistas,

resultando em média de 5
atendimentos por dia e
pico de 3 (três) salas

ativas por turno. Trata-se
de material de uso
ambulatorial, com

necessidade de
higienização entre usos.
A aquisição de 2 (duas)

unidades garante:
1 (um) abridor em uso

ambulatorial;
1 (um) abridor em

reserva técnica para
substituição e ciclo de

higienização.
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Bandeja De Aço
 

Material: Aço
Inoxidável

Comprimento: 30
CM

Largura: 20 CM
Altura: 4 CM

401886 unidade 20 POMED

A bandeja de aço é de
uso comum em todas as

especialidades da
POMED, para
organização de

instrumentais e materiais
em procedimentos

ambulatoriais e
cirúrgicos. O quadro
médico conta com 29

(vinte e nove)
profissionais aptos,

resultando em média de
12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 a 7 salas

ativas por turno. A
aquisição de 20 (vinte)

unidades garante:
8 (oito) bandejas em uso

nos ambulatórios
multiespecialidades;

8 (oito) bandejas em uso
no centro cirúrgico;

4 (quatro) bandejas em
ciclo de esterilização e

reserva técnica.
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Cuba rim

 
Capacidade: Mínimo

de 700 ML
Tamanho: 26 CM

Altura: 12 CM
Material: Aço Inox
Formato: Tipo Rim

 

439214 unidade 13 POMED

A cuba rim é de uso
comum em todas as
especialidades da

POMED, para desprezo
de líquidos, coleta de

materiais e curativos. O
quadro médico conta
com 29 (vinte e nove)

profissionais aptos,
resultando em média de

12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 a 7 salas

ativas por turno. A
aquisição de 13 (treze)

unidades garante:
5 (cinco) cubas em uso

nos ambulatórios;
6 (seis) cubas em uso no

centro cirúrgico;
2 (duas) cubas em ciclo

de esterilização e reserva
técnica.
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Pinça Adson dente

de rato
 

Modelo 1: Micro
Adson

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta: 1 X 2
Dentes

Comprimento Total:
12 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

468018 unidade 13 POMED

A pinça Adson dente de
rato, modelo Micro

Adson, é de uso comum
em várias especialidades,

como Cirurgia Geral,
Otorrinolaringologia,
Ortopedia, Vascular,

Urologia, Ginecologia e
Oftalmologia, em

procedimentos de sutura
e manipulação delicada

de tecidos. O quadro
médico conta com 29

(vinte e nove)
profissionais aptos,

resultando em média de
12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 a 7 salas

ativas por turno. A
aquisição de 13 (treze)

unidades garante:
6 (seis) pinças em uso

simultâneo nos
ambulatórios;

5 (cinco) pinças em uso
no centro cirúrgico;

2 (duas) pinças em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
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Pinça Articulada

Cortante
 

Modelo: Takahashi
Diâmetro Ponta: 2,5

MM
Tipo Ponta: Boca

Reta
Adicional: Concha

Haste: Haste
Angulada

Comprimento Total:
18 cm, aceitando

variação de ± 1 cm
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

468284 unidade 02 POMED

A pinça Takahashi é de
uso da especialidade de

Otorrinolaringologia, em
procedimentos
ambulatoriais e

cirúrgicos de remoção de
corpos estranhos e

manipulação nasal. O
quadro médico conta

com 5 (cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno. A aquisição de

2 (duas) unidades
garante:

1 (uma) pinça em uso
ambulatorial ou no
centro cirúrgico;

1 (uma) pinça em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.

Edital de Licitação PE nº 90023/2026 (199261950)         SEI 00053-00020193/2026-00 / pg. 35



- 35

 
Pinça Lucae

Baioneta
 

Modelo 2: Baioneta
Lucae

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta:
Serrilhada

Comprimento Total:
14,5 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

468148 unidade 10 POMED

A pinça Lucae baioneta é
de uso da especialidade
de Otorrinolaringologia,

empregada em
procedimentos de ouvido

e cavidade nasal. O
quadro médico conta

com 5 (cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno. A aquisição de

10 (dez) unidades
garante:

4 (quatro) pinças em uso
nos ambulatórios;

4 (quatro) pinças em uso
no centro cirúrgico;

2 (duas) pinças em ciclo
de esterilização e reserva

técnica
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Pinça Cheron

 
Modelo 1: Cheron

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta:
Serrilhada

Haste: Haste
Angulada

Comprimento Total:
24 CM

Componente: C/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467873 unidade 10 POMED

A pinça Cheron é de uso
da especialidade de

Ginecologia, em
procedimentos de coleta

e curativos
ginecológicos. O quadro

médico conta com 5
(cinco) ginecologistas,

resultando em média de 3
atendimentos por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 10 (dez)

unidades garante:
4 (quatro) pinças em uso

ambulatorial;
4 (quatro) pinças em uso

no centro cirúrgico;
2 (duas) pinças em ciclo
de esterilização e reserva

técnica
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Pinça anatômica

Dente de Rato
 

Modelo 1: Dente De
Rato

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta: 1 X 2
Dentes

Comprimento Total:
14 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467996 unidade 16 POMED

A pinça anatômica dente
de rato é de uso comum

em diversas
especialidades, como

Cirurgia Geral,
Ortopedia, Vascular,

Urologia e Ginecologia,
em procedimentos de

sutura e manipulação de
tecidos. O quadro médico

conta com 29 (vinte e
nove) profissionais aptos,
resultando em média de

12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 a 7 salas

ativas por turno. A
aquisição de 16

(dezesseis) unidades
garante:

6 (seis) pinças em uso
nos ambulatórios;

6 (seis) pinças em uso no
centro cirúrgico;

4 (quatro) pinças em
ciclo de esterilização e

reserva técnica.
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Pinça Cirúrgica

para ouvido (micro)
 

Modelo 1: Hartmann
Formato Ponta: Ponta

Reta
Tipo Ponta:
Serrilhada

Haste: Haste
Angulada

Comprimento Total:
8 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

474434 unidade 08 POMED

A pinça cirúrgica para
ouvido, modelo

Hartmann, é de uso da
especialidade de

Otorrinolaringologia em
microcirurgias de

ouvido. O quadro médico
conta com 5 (cinco)

otorrinolaringologistas,
resultando em média de 2

atendimentos por dia e
pico de 1 (uma) sala ativa
por turno. A aquisição de
8 (oito) unidades garante:

3 (três) pinças em uso
nos ambulatórios;

3 (três) pinças em uso no
centro cirúrgico;

2 (duas) pinças em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
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Flebo Extrator

 
Componente 1: C/ 2

Fios Guias
Comprimento Fio
Guia: mínimo 70 e
máximo 100 CM

Componente 2: C/
Peça De Mão

Componente 3: 9
Ogivas / Olivas De
Tamanhos Diversos

Material 1: Aço
Inoxidável

Esterilidade 1:
Esterilizável

 

485139 unidade 04 POMED

O flebo extrator é de uso
da especialidade de

Cirurgia Vascular, em
procedimentos de

retirada de varizes. O
quadro médico conta

com 5 (cinco) cirurgiões
vasculares, resultando em
média de 1 atendimento

por dia e pico de 1 (uma)
sala ativa por turno. A
aquisição de 4 (quatro)

unidades garante:
2 (dois) flebo extratores

em uso no centro
cirúrgico;

1 (um) flebo extrator em
uso ambulatorial em
situações específicas;

1 (um) flebo extrator em
ciclo de esterilização e

reserva técnica.
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Pinça Mágil grande

 
Modelo 1: Magil

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta: Serrilha
C/ Fenestra

Haste: Haste
Angulada

Comprimento Total:
25 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467864 unidade 03 POMED

A pinça Magill grande é
de uso comum em
Anestesiologia e

Otorrinolaringologia,
empregada em

manipulação de vias
aéreas. Considerando o
uso compartilhado e o

pico de até 2 (duas) salas
por turno, a aquisição de
3 (três) unidades garante:
1 (uma) pinça em uso no

centro cirúrgico;
1 (uma) pinça em uso no

ambulatório;
1 (uma) pinça em ciclo

de esterilização e reserva
técnica.
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Pinça Mágil média

 
Modelo 1: Magil

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta: Serrilha
C/ Fenestra

Haste: Haste
Angulada

Comprimento Total:
20 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467862 unidade 03 POMED

A pinça Magill média é
de uso comum em
Anestesiologia e

Otorrinolaringologia,
aplicada em manipulação

de vias aéreas de
pacientes pediátricos e

adultos. Considerando o
uso compartilhado e o

pico de até 2 (duas) salas
por turno, a aquisição de
3 (três) unidades garante:
1 (uma) pinça em uso no

centro cirúrgico;
1 (uma) pinça em uso no

ambulatório;
1 (uma) pinça em ciclo

de esterilização e reserva
técnica.
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Pinça Mcpherson

 
Modelo 1:
Mcpherson

Comprimento Total:
08 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Titânio ou
Aço inox

Esterilidade:
Esterilizável

 

468136 unidade 05 POMED

A pinça McPherson é de
uso da especialidade de
Oftalmologia, aplicada

em microcirurgias
oculares. O quadro

médico conta com 2
(duas) oftalmologistas,

resultando em média de 1
atendimento por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 5 (cinco)

unidades garante:
2 (duas) pinças em uso

no centro cirúrgico;
2 (duas) pinças em uso

no ambulatório em
pequenos procedimentos;
1 (uma) pinça em ciclo

de esterilização e reserva
técnica.

- 43

 
Estilete porta-

algodão
 

Modelo: P/ Algodão
Tipo Ponta: Ponta

Reta
Haste: Haste Reta

Comprimento Total:
28 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

483084 unidade 09 POMED

O estilete porta-algodão é
de uso da especialidade
de Otorrinolaringologia,

em procedimentos
ambulatoriais e

cirúrgicos de ouvido,
nariz e garganta. O

quadro médico conta
com 5 (cinco)

otorrinolaringologistas,
resultando em média de 2

atendimentos por dia e
pico de 1 (uma) sala ativa
por turno. A aquisição de

9 (nove) unidades
garante:

4 (quatro) estiletes em
uso ambulatorial;

3 (três) estiletes em uso
no centro cirúrgico;

2 (dois) estiletes em ciclo
de esterilização e reserva

técnica
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Régua uso médico
 

Material: Aço
Inoxidável

Dimensões: 15 CM

377959 unidade 02 POMED

A régua de uso médico é
um instrumento de uso

comum em diversas
especialidades para

mensuração e
planejamento cirúrgico.
O quadro médico conta
com 29 (vinte e nove)

profissionais aptos,
resultando em média de

12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 a 7 salas

por turno. A aquisição de
2 (duas) unidades

garante:
1 (uma) régua disponível

para uso nos
ambulatórios;

1 (uma) régua em uso no
centro cirúrgico ou em

reserva técnica.

- 45

Espéculos nasais
adulto

 
Aplicação: Nasal

Modelo: Hartmann
Tamanho: Adulto Nº

2
Travamento: S/ Trava

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

479763 unidade 70 POMED

O espéculo nasal adulto é
de uso da especialidade
de Otorrinolaringologia,

em atendimentos
ambulatoriais de rotina.
O quadro médico conta

com 5 (cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno. Considerando

a alta rotatividade do
instrumental e a

necessidade de reposição
frequente durante um

único turno, a aquisição
de 70 (setenta) unidades

garante:
30 (trinta) espéculos em

uso simultâneo nos
atendimentos
ambulatoriais;

30 (trinta) espéculos em
reserva para continuidade

no mesmo turno;
10 (dez) espéculos em
ciclo de esterilização.
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- 46

 
Espéculos nasais

infantis
 

Aplicação: Nasal
Modelo: Hartmann

Tamanho: Infantil Nº
2

Travamento: S/ Trava
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

479761 unidade 40 POMED

O espéculo nasal infantil
é de uso da especialidade
de Otorrinolaringologia

em atendimentos
pediátricos. O quadro
médico conta com 5

(cinco)
otorrinolaringologistas e

3 (três) pediatras,
resultando em média de 3

atendimentos por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 40

(quarenta) unidades
garante:

15 (quinze) espéculos em
uso simultâneo nos

atendimentos
ambulatoriais;

15 (quinze) espéculos em
reserva para continuidade

dos atendimentos no
mesmo turno;

10 (dez) espéculos em
ciclo de esterilização.

- 47

 
Castroviejo Vannas

- Capsulotomia
 

Modelo 2:
Castroviejo Vannas -

Capsulotomia
Tipo Ponta: Ponta

Curva
Comprimento Total:

8 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

471676 unidade 05 POMED

O Castroviejo Vannas
para capsulotomia é de
uso da especialidade de

Oftalmologia, em
microcirurgias oculares.
O quadro médico conta

com 2 (duas)
oftalmologistas,

resultando em média de 1
atendimento por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 5 (cinco)

unidades garante:
2 (duas) unidades em uso

no centro cirúrgico;
2 (duas) unidades em uso

no ambulatório em
pequenos procedimentos;
1 (uma) unidade em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.

- 48

 
Cureta de ouvido

(estilete cureta
cerúmen)

 
Tipo: Fenestrada

Formato: Ponta Reta
Aplicação: P/

Cerume
Comprimento Total:

15 CM, aceitando
variação de ± 0,5 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

616041 unidade 10 POMED

A cureta de ouvido é de
uso da especialidade de

Otorrinolaringologia, em
atendimentos

ambulatoriais para
remoção de cerúmen. O

quadro médico conta
com 5 (cinco)

otorrinolaringologistas,
resultando em média de 2

atendimentos por dia e
pico de 1 (uma) sala ativa
por turno. Considerando
a alta frequência de uso,
a aquisição de 10 (dez)

unidades garante:
4 (quatro) curetas em uso

ambulatorial;
4 (quatro) curetas em uso

no centro cirúrgico;
2 (duas) curetas em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.
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Eletrodo eletrônico

Leep Retangular
 

Aplicação: P/ Caneta
Tipo Uso: Monopolar
Tipo: Alça retangular

Material Ponteira:
Fio De Tungstênio E

Aço Inoxidável
Diâmetro (bitola) da
Haste: Ø 2,38 MM
Comprimento total

do eletrodo: 120
MM, aceitando

variação de ± 5 MM
Tamanho da Alça: 10

MM X 15 MM
Haste: Reta
Esterilidade:
Esterilizável

Compatível com
Bisturi Elétrico da
marca MEDCIR
modelo POWER

CUT 400, modelo
este existente nas
salas cirúrgicas da

POMED
 

462938 unidade 86 POMED

O eletrodo eletrônico
LEEP retangular é de uso

da especialidade de
Ginecologia, em
procedimentos

ambulatoriais de alta
frequência, como

conização e tratamento
de lesões cervicais. O
quadro médico conta

com 5 (cinco)
ginecologistas,

resultando em média de 3
atendimentos por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno.
Considerando o uso

descartável/reprocessável
limitado, é necessária

quantidade ampliada para
cobertura do consumo. A
aquisição de 86 (oitenta e

seis) unidades garante:
40 (quarenta) eletrodos
em uso ambulatorial;

36 (trinta e seis)
eletrodos em reserva

imediata para
continuidade de
atendimentos;

10 (dez) eletrodos
destinados à reposição de
estoque e esterilização.

- 50

 
Eletrodo Leep Meia

Alça
 

Aplicação: P/ Caneta
Tipo Uso: Monopolar

Tipo: Ponta Meia-
Alça

Material Ponteira:
Fio De Tungstênio E

Aço Inoxidável
Diâmetro (bitola) da
Haste: Ø 2,38 MM
Comprimento total

do eletrodo: 120
MM, aceitando

variação de ± 5 MM
Tamanho da Alça: 20

MM X 15 MM
Haste: Reta
Esterilidade:
Esterilizável

Compatível com
Bisturi Elétrico da
marca MEDCIR
modelo POWER

CUT 400, modelo
este existente nas
salas cirúrgicas da

POMED
 

462945 unidade 76 POMED

O eletrodo LEEP meia
alça é de uso da
especialidade de
Ginecologia, em
procedimentos

ambulatoriais de alta
frequência, como excisão

de lesões cervicais. O
quadro médico conta

com 5 (cinco)
ginecologistas,

resultando em média de 3
atendimentos por dia e
pico de 2 (duas) salas

ativas por turno. A
aquisição de 76 (setenta e

seis) unidades garante:
30 (trinta) eletrodos em

uso ambulatorial;
36 (trinta e seis)

eletrodos em reserva para
continuidade dos

atendimentos;
10 (dez) eletrodos em
reposição de estoque e

esterilização.
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- 51

 
Eletrodo Leep Meia

Alça
 

Aplicação: P/ Caneta
Tipo Uso: Monopolar

Tipo: Ponta Meia-
Alça

Material Ponteira:
Fio De Tungstênio E

Aço Inoxidável
Diâmetro (bitola) da
Haste: Ø 2,38 MM
Comprimento total

do eletrodo: 120 mm,
aceitando variação de

± 5 MM
Tamanho da Alça: 30

MM X 20 MM
Haste: Reta
Esterilidade:
Esterilizável

Compatível com
Bisturi Elétrico da
marca MEDCIR
modelo POWER

CUT 400, modelo
este existente nas
salas cirúrgicas da

POMED.
 

462943 unidade 130 POMED

O eletrodo LEEP meia
alça, também destinado à
Ginecologia, apresenta
necessidade ampliada

pelo volume de
atendimentos realizados.
Com o mesmo quadro de
5 (cinco) ginecologistas e

pico de 2 (duas) salas
ativas por turno, a

aquisição de 130 (cento e
trinta) unidades garante:
60 (sessenta) eletrodos
em uso ambulatorial;

50 (cinquenta) eletrodos
em reserva para
continuidade dos

atendimentos;
20 (vinte) eletrodos em
reposição de estoque e

esterilização.

- 52

 
Eletrodo Bisturi

Elétrico
 

Tipo: Ponta Bola
Material Ponteira:

Aço Inoxidável
Diâmetro (bitola) da
Haste: Ø 2,38 MM
Comprimento total

do eletrodo: 75 MM
Diâmetro da esfera: Ø
4,76 MM, aceitando
variação de ± 1 MM

Esterilidade:
Esterilizável

 
Compatível com

Bisturi Elétrico da
marca MEDCIR
modelo POWER

CUT 400, modelo
este existente nas
salas cirúrgicas da

POMED.
 

462973 unidade 05 POMED

O eletrodo de bisturi
elétrico tipo ponta bola é

de uso comum em
diversas especialidades
cirúrgicas da POMED,

empregado em
procedimentos

ambulatoriais e no centro
cirúrgico para

coagulação e corte de
tecidos. O quadro médico

conta com 29 (vinte e
nove) profissionais aptos
a realizar procedimentos,
resultando em média de

12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 a 7 salas

ativas por turno.
A aquisição de 5 (cinco)

unidades garante:
2 (dois) eletrodos em uso

no centro cirúrgico;
2 (dois) eletrodos em uso

nos ambulatórios
multiespecialidades;

1 (um) eletrodo em ciclo
de esterilização e reserva

técnica.

- 53

Gancho vascular
(agulha de crochê)

nº 06
 

Modelo: Agulha
Ponta ativa: 1 MM

Aplicação: P/ Sutura
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 
603453

 
unidade 15 POMED
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- 54

Gancho vascular
(agulha de crochê)

nº 08
 

Modelo: Agulha
Ponta ativa: 0,90 MM
Aplicação: P/ Sutura

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 
603453

 
unidade 15 POMED

O gancho vascular,
conhecido como agulha
de crochê, é de uso da

especialidade de Cirurgia
Vascular em

procedimentos
ambulatoriais e

cirúrgicos. O quadro
médico conta com 5

(cinco) cirurgiões
vasculares, resultando em
média de 1 atendimento

por dia e pico de 1 (uma)
sala ativa por turno. A

aquisição de 15 (quinze)
unidades de cada
tamanho garante:

6 (seis) ganchos em uso
simultâneo no centro

cirúrgico e ambulatório;
6 (seis) ganchos em

reserva para continuidade
dos atendimentos;

3 (três) ganchos em ciclo
de esterilização e

reposição imediata.

- 55

Gancho vascular
(agulha de crochê)

nº 10
 

Modelo: Agulha
Ponta ativa: 0,75 MM
Aplicação: P/ Sutura

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 
603453

 
unidade 15 POMED

- 56

Gancho vascular
(agulha de crochê)

nº 12
 

Modelo: Agulha
Ponta ativa: 0,6 MM
Aplicação: P/ Sutura

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 
603453

 
unidade 15 POMED
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57

Pinça hartmann
Jacaré 9 cm

 
Modelo 1: Jacaré

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta:
Serrilhada

Haste: Haste
Angulada

Comprimento Total:
09 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

474434 unidade 08 POMED

 
A pinça Hartmann para
curativo de 9 cm é um

instrumental de uso
frequente em curativos e

procedimentos
ambulatoriais, sendo
também componente

essencial das caixas de
timpanomastoidectomia

utilizadas pela
especialidade de

Otorrinolaringologia.
O quadro médico da

POMED conta com 29
(vinte e nove)

profissionais aptos a
procedimentos
ambulatoriais e

cirúrgicos gerais,
resultando em média de

12 a 13 atendimentos por
dia e pico de 6 a 7 salas
ativas por turno. Além

disso, a especialidade de
Otorrinolaringologia
conta com 5 (cinco)

médicos especialistas,
com média de 2

atendimentos cirúrgicos
por dia e até 1 (uma) sala

ativa por turno para
cirurgias de ouvido.

Dessa forma, a aquisição
de 8 (oito) unidades de
pinça Hartmann para

curativo de 9 cm
justifica-se da seguinte

forma:
4 (quatro) unidades

incorporadas às caixa de
timpanomastoidectomia,
sendo 2 caixas em uso
simultâneo no centro

cirúrgico, 1 caixa em uso
ambulatorial em

situações específicas e 1
caixa em ciclo de

esterilização/reserva
técnica;

4 (quatro) unidades
destinadas ao uso da

POMED, distribuídas
entre atendimentos

ambulatoriais e
procedimentos cirúrgicos
gerais, com rodízio entre
uso imediato e ciclo de

esterilização,
assegurando

disponibilidade contínua.
 

58

Estojo de inox
perfurado

 
Tamanho: 26x12x06

CM
Material: Aço

Inoxidável
Característica: C/

Tampa E Furos, S/
Trava

 
480534

 
unidade 04 POMED
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59

Afastador Weitlaner
Curvo

 
Dente: 3×4 rombo

Comprimento Total:
14 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 
473883

 
unidade 04 POMED

60

 
Afastador Farabeuf

 
Modelo: Farabeuf

Formato Ponta:
Pontas Duplas

Dimensão Total: 7
Mm X 10 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

474118 unidade 04 POMED

61

Cânula para
aspiração de seio
maxilar em "J"

 
Aplicação: P/

Aspiração
Modelo: De Ouvido

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 
482363

 
unidade 04 POMED

62

 
Cabo de bisturi n° 3

milimetrado
 

Material: Aço
Inoxidável

Tamanho: Nº 3
Características

Adicionais: Longo
 

299683 unidade 04 POMED

63

 
Estojo de estiletes

otológicos (19 peças)
 

Aplicação: Otológico
Tipo Ponta: Ponta

Reta
Haste: Haste Reta

Comprimento Total:
16 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

 
483089

 
kit 04 POMED
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64

 
Pinça de Ouvido
Sacabocado reta

 
Formato Ponta: Ponta

Reta
Haste: Haste

Angulada
Componente: S/

Cremalheira
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

 
474438

 
unidade 04 POMED

Os estojos serão
utilizados para montar

quatro caixas específicas
para cirurgias de

otorrinolaringologia. As
caixas denominadas

"caixa de
timpanomastoidectomia"

estão disponíveis no
mercado de forma

pronta, porém

65

Jogo de espéculo
auricular c/ 3 peças

 
Aplicação: Auricular

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 
479809

 
kit 04 POMED

66

 
Pinça Micro Adson

12cm
 

Modelo 1: Micro
Adson

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta:
Serrilhada

Comprimento Total:
12 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

468017 unidade 04 POMED

67

 
Pinça Allis 12cm

 
Modelo 1: Allis

Formato Ponta: Ponta
Reta

Tipo Ponta: 4 X 5
Dentes

Comprimento Total:
12 CM

Componente: C/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467755 unidade 04 POMED
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68

 
Pinça Hartmann de
ouvido delicada 9cm

 
Modelo 1: Hartmann
Formato Ponta: Ponta

Reta
Tipo Ponta:
Serrilhada

Haste: Haste
Angulada

Comprimento Total:
09 CM

Componente: S/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

601260 unidade 04 POMED

apresentam diversas
variações, o que dificulta
a comparação de preços e
a aquisição adequada às

necessidades dos
médicos. Dessa forma,
decidimos adquirir os

itens avulsos e realizar a
montagem após a

compra.
Atualmente, esta

policlínica médica não
dispõe de nenhum

conjunto instrumental
semelhante, o que tem

limitado
consideravelmente a

realização dessas
cirurgias, obrigando o

uso exclusivo dos
materiais fornecidos

pelos médicos.
Como consequência, a

demanda tem sido
direcionada para clínicas

credenciadas. Com a
compra e montagem
dessas 04 (quatro)

caixas, espera-se um
aumento gradual na
utilização do centro
cirúrgico por essa

especialidade, o que
permitirá reduzir, pelo

menos, à metade o
número de

encaminhamentos para
outros estabelecimentos.

Os Itens 57 a 78
compõem a caixa de

timpanomastoidectomia
 

E esta caixa é de uso da
especialidade de

Otorrinolaringologia, em
procedimentos cirúrgicos

de ouvido. O quadro
médico conta com 5

(cinco)
otorrinolaringologistas,

resultando em média de 2
atendimentos por dia e

pico de 1 (uma) sala ativa
por turno.

A aquisição de 4 (quatro)
unidades garante:

2 (duas) caixas em uso
simultâneo no centro

cirúrgico;
1 (uma) caixa em uso

ambulatorial em
situações específicas;

1 (uma) caixa em ciclo de
esterilização e reserva

técnica.
 
 
 

69

 
Pinça pean 14 cm

 
Modelo 1: Pean

Murphy
Formato Ponta: Ponta

Reta
Tipo Ponta:
Serrilhada

Comprimento Total:
14 CM

Componente: C/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467875 unidade 04 POMED

70

 
Pinça pean 16 cm

 
Modelo 1: Pean

Murphy
Formato Ponta: Ponta

Reta
Tipo Ponta:
Serrilhada

Comprimento Total:
16 CM

Componente: C/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467876 unidade 04 POMED
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71

 
Pinça kelly curva

14cm
 

Modelo 1: Kelly
Formato Ponta: Ponta

Curva
Tipo Ponta:
Serrilhada

Comprimento Total:
14 CM

Componente: C/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467838 unidade 04 POMED

72

 
Pinça kelly reta

14cm
 

Modelo 1: Kelly
Formato Ponta: Ponta

Reta
Tipo Ponta:
Serrilhada

Comprimento Total:
14 CM

Componente: C/
Cremalheira

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

467833 unidade 04 POMED

73

 
Porta agulha mayo

hegar 14cm
 

Modelo: Mayo Hegar
Tipo Ponta: Ponta

Reta
Característica Ponta:

C/ Vídea
Haste: Haste Reta
Adicional 1: Com

Trava
Comprimento Total:

14 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

471152 unidade 04 POMED

74

 
Porta espéculo

Holder
 

Modelo: Porta
Espéculo De Holder

Tipo: Braço
Articulado

Comprimento Total:
30 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

609219 unidade 04 POMED
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75

 
Rugina para

periósteo
Tipo: Farabeuf

Modelo: Ponta Ativa
Em Uma

Extremidade
Tipo Ponta: Curva

Largura Ponta: 12,5
MM

Comprimento Total:
14 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

484323 unidade 04 POMED

76

 
Tesoura de Belucci

reta 8cm
 

Modelo 2: Bellucci
Tipo Ponta: Ponta

Reta
Haste: Haste

Angulada
Comprimento Total:

8 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

471679
 unidade 04 POMED

77

 
Tesoura de mayo

stille
 

Modelo 1: Mayo
Stille

Tipo Ponta: Ponta
Curva

Haste: Haste Reta
Comprimento Total:

15 CM
Material: Aço

Inoxidável
Esterilidade:
Esterilizável

 

471497. unidade 04 POMED

78

 
Tesoura Íris curva

de 12cm
 

Modelo 1: Íris
Tipo Ponta: Ponta

Curva
Característica Ponta:

Fina C/ Vídea
Haste: Haste Reta

Comprimento Total:
12 CM

Material: Aço
Inoxidável

Esterilidade:
Esterilizável

 

471576 unidade 04 POMED

Caso exista divergência entre o CATMAT disposto e a especificação, priorizar a especificação disposta neste instrumento.

 

25. TRATAMENTO FAVORECIDO ÀS ENTIDADES PREFERENCIAIS, JUSTIFICATIVA DO
AGRUPAMENTO E DA INDIVISIBILIDADE

Edital de Licitação PE nº 90023/2026 (199261950)         SEI 00053-00020193/2026-00 / pg. 49



 

Tratamento preferencial
 

Conforme preconizado na Lei Complementar nº 123, de 2006 e na Lei nº 4.611, de 2011, aplicam-se às
entidades preferenciais, às microempresas e às empresas de pequeno porte os seguintes benefícios:

1. Tratamento favorecido e diferenciado às entidades preferenciais, nos percentuais mínimos de 10% (dez por
cento) e, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do gasto público com contratações;

2. Participação exclusiva, até o valor estimado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para itens e grupos,
enquanto não for atingido o limite percentual do tratamento favorecido e diferenciado;

3. O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de entidade que, em decorrência
do valor da licitação a que estiver concorrendo, venha a auferir faturamento que acarrete o seu
desenquadramento da condição de microempresa.

4. Cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto em certames para aquisição de bens de
natureza divisível.

Caso haja enquadramento, os itens e grupos beneficiados serão destacados no tópico 'ESTIMATIVA DE
PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS’, em coluna própria ‘TRATAMENTO FAVORECIDO’, com o tipo de benefício sendo
participação exclusiva ou cota reservada. Não havendo enquadramento, os itens e grupos serão destacados como ampla
concorrência.

 

Agrupamento e indivisibilidade
 

Abaixo contém uma tabela demonstrativa dos agrupamentos, da indivisibilidade e suas respectivas
justificativas:

 

GRUPO ITEM DIVISÍVEL JUSTIFICATIVA DO LOTE E DA INDIVISIBILIDADE

1 57 a 78 Não

 
Os itens foram agrupados por integrarem, em sua totalidade, a caixa de
timpanomastoidectomia, instrumental padronizado e necessário para a
realização de procedimentos cirúrgicos otorrinolaringológicos. A
consolidação desses itens em um único grupo justifica-se pela sua utilização
conjunta e complementar, visto que cada peça desempenha função
específica e indispensável dentro do mesmo ato cirúrgico. O agrupamento
assegura a correta padronização do instrumental, facilita o processo de
aquisição e se justifica, sobretudo, porque é imprescindível a caixa completa
para sua utilização adequada.

 
 

Para os itens 1 a 56, optou-se pelo parcelamento, haja vista ser o princípio vigente.

 

Favorecimento às entidades preferenciais no presente objeto
 

Em consonância com o Art. 23 da Lei n.º 4.611, de 2011, o presente instrumento concedeu 25,5% de benefício
às ME/EPPs. 

 

26. ESTIMATIVA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS
 

O preço máximo estimado corrigido é de R$ 172.438,43 (cento e setenta e dois mil quatrocentos e trinta e oito
reais e quarenta e três centavos), de acordo com a pesquisa de preços, detalhada no Relatório 292 (SEI nº 186404358).

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO
RESUMIDA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE

PREÇO
ESTIMADO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ESTIMADO

TRATAMENTO
FAVORECIDO

- 1
Caixa de

cirurgia de
mão

caixa 04 R$1.916,00 R$ 7.664,00
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- 2
Caixa para
inserção de

DIU
caixa 06 R$ 830,44 R$ 4.982,64

Ampla
Concorrência

- 3 Pinça
hartmann unidade 06 R$ 461,28 R$ 2.767,68

- 4
Caixa de
pequena
cirurgia

caixa 10 R$ 1.385,41 R$ 13.854,10

- 5 Kit de
vasectomia caixa 06 R$ 1.204,87 R$ 7.229,22

- 6
Conjunto de

estiletes
rígidos

kit 02 R$ 708,56 R$ 1.417,12

Participação
Exclusiva

- 7
Conjunto de

estiletes
maleáveis

kit 02 R$ 749,67 R$ 1.499,34

- 8
Aplicador de

ligadura
elástica

unidade 02 R$ 1.587,00 R$ 3.174,00

- 9
Afastador anal

monovalve unidade 04 R$ 1.048,71 R$ 4.194,84

- 10 Cânula para
irrigação unidade 04 R$ 320,76 R$ 1.283,04

- 11
Afastador

Blefarostato
adulto

unidade 04 R$ 179,95 R$ 719,80

- 12
Afastador

Blefarostato
infantil

unidade 04 R$ 180,50 R$ 722,00

- 13 Afastador
Senn Muller unidade 04 R$ 134,08 R$ 536,32

- 14 Conjunto de
velas Hegar kit 04 R$ 2.260,77 R$ 9.043,08 Ampla

Concorrência

- 15 Gancho Gilles
ponta delicada unidade 04 R$ 95,00 R$ 380,00

Participação
Exclusiva

- 16 Osteótomo
smith peterson unidade 04 R$ 308,33 R$ 1.233,32

- 17 Osteótomo
Lambotte unidade 04 R$ 140,00 R$ 560,00

- 18 Osteótomo
Stille unidade 04 R$ 230,58 R$ 922,32

- 19
Ponta para

aspiração de
ouvido nº 10

unidade 04 R$ 27,00 R$ 108,00

- 20
Ponta para

aspiração de
ouvido nº 20

unidade 04 R$ 27,00 R$ 108,00

- 21
Ponta para

aspiração de
ouvido nº 30

unidade 04 R$ 27,00 R$ 108,00

- 22
Seringa de
lavagem de

ouvido 100 ml
unidade 04 R$ 356,96 R$ 1.427,84

- 23 Tesoura de
Lister unidade 04 R$ 88,29 R$ 353,16

- 24 Tesoura Íris
ponta reta unidade 04 R$ 47,39 R$ 189,56

- 25 Cureta de uso
médico unidade 04 R$ 108,09 R$ 432,36

- 26
Pinça

professor
Medina 4 mm

unidade 04 R$ 428,77 R$ 1.715,08

- 27
Pinça

professor
Medina 5 mm

unidade 04 R$ 346,06 R$ 1.384,24

- 28 Compasso
oftalmológico unidade 04 R$ 80,75 R$ 323,00
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- 29 Abaixador de
língua unidade 50 R$ 35,09 R$ 1.754,50

- 30
Abridor

(afastador) de
gesso

unidade 02 R$ 468,00 R$ 936,00

- 31 Bandeja de
aço unidade 20 R$ 153,15 R$ 3.063,00

- 32 Cuba rim unidade 13 R$ 90,00 R$ 1.170,00

- 33 Pinça Adson
dente de rato unidade 13 R$ 45,00 R$ 585,00

- 34
Pinça

articulada
cortante

unidade 02 R$ 867,65 R$ 1.735,30

- 35 Pinça Lucae
Baioneta unidade 10 R$ 39,41 R$ 394,10

- 36 Pinça Cheron unidade 10 R$ 97,94 R$ 979,40

- 37
Pinça

Anatômica
dente de rato

unidade 16 R$ 27,35 R$ 437,60

- 38
Pinça cirúrgica

para ouvido
(micro)

unidade 08 R$ 634,20 R$ 5.073,60 Ampla
Concorrência

- 39 Flebo extrator unidade 04 R$ 1.110,50 R$ 4.442,00

- 40 Pinça Magil
grande unidade 03 R$ 137,43 R$ 412,29

Participação
Exclusiva

- 41 Pinça Magil
média unidade 03 R$ 117,85 R$ 353,55

- 42 Pinça
Mcpherson unidade 05 R$ 230,00 R$ 1.150,00

- 43 Estilete Porta
algodão unidade 09 R$ 56,07 R$ 504,63

- 44 Régua uso
médico unidade 02 R$ 31,50 R$ 63,00

- 45 Espéculos
nasais adulto unidade 70 R$ 128,91 R$ 9.023,70

Ampla
Concorrência

- 46 Espéculos
nasais infantis unidade 40 R$ 134,74 R$ 5.389,60

- 47
Castroviejo

Vannas -
Capsulotomia

unidade 05 R$ 267,94 R$ 1.339,70

Participação
Exclusiva

- 48

Cureta de
ouvido

(estilete cureta
cerúmen)

unidade 10 R$ 57,15 R$ 571,50

- 49

Eletrodo
Eletrônico

Leep
retangular

unidade 86 R$ 90,67 R$ 7.797,62

Ampla
Concorrência- 50

Eletrodo Leep
meia alça 20

mm X 15 mm
unidade 76 R$ 89,90 R$ 6.832,40

- 51
Eletrodo Leep
meia alça 30

mm X 20 mm
unidade 130 R$ 118,32 R$ 15.381,60

- 52
Eletrodo
Bisturi
Elétrico

unidade 05 R$ 46,18 R$ 230,90

Participação
Exclusiva

- 53

Gancho
vascular

(agulha de
crochê) nº 6

unidade 15 R$ 91,08 R$ 1.366,20

- 54

Gancho
vascular

(agulha de
crochê) nº 8

unidade 15 R$ 91,08 R$ 1.366,20

- 55

Gancho
vascular

(agulha de
crochê) nº 10

unidade 15 R$ 91,08 R$ 1.366,20
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- 56

Gancho
vascular

(agulha de
crochê) nº 12

unidade 15 R$ 93,10 R$ 1.396,50

1
 

57
Pinça

Hartmann
Jacaré 9 cm

unidade 08 R$ 292,41 R$ 2.339,28

Ampla
Concorrência

58 Estojo de inox
perfurado unidade 04 R$ 225,76 R$ 903,04

59
Afastador
Weitlaner

Curvo
unidade 04 R$ 435,00 R$ 1.740,00

60 Afastador
Farabeuf unidade 04 R$ 23,52 R$ 94,08

61

Cânula para
aspiração de
seio maxilar

em "J"

unidade 04 R$ 111,91 R$ 447,64

62
Cabo de

bisturi nº 3
milimetrado

unidade 04 R$ 75,98 R$ 303,92

63

Estojo de
estiletes

otológicos (19
peças)

kit 04 R$ 1.826,67 R$ 7.306,68

64

Pinça de
ouvido

Sacabocado
reta

unidade 04 R$ 465,57 R$ 1.862,28

65

Jogo de
espéculo

auricular com
3 peças

kit 04 R$ 227,32 R$ 909,28

66 Pinça micro
Adson 12cm unidade 04 R$ 50,48 R$ 201,92

67 Pinça Allis
12cm unidade 04 R$ 60,83 R$ 243,32

68

Pinça
hartmann de

ouvido
delicada 9cm

unidade 04 R$ 184,23 R$ 736,92

69 Pinça Pean 14
cm unidade 04 R$ 42,00 R$ 168,00

70 Pinça Pean 16
cm unidade 04 R$ 37,70 R$ 150,80

71 Pinça Kelly
curva 14 cm unidade 04 R$ 52,00 R$ 208,00

72 Pinça Kelly
reta 14 cm unidade 04 R$ 45,29 R$ 181,16

73
Porta agulha
mayo Hegar

14cm
unidade 04 R$ 257,07 R$ 1.028,28

74 Porta espéculo
holder unidade 04 R$ 1.304,20 R$ 5.216,80

75 Rugina para
periósteo unidade 04 R$ 131,43 R$ 525,72

76
Tesoura

Bellucci reta 8
cm

unidade 04 R$ 736,23 R$ 2.944,92

77
Tesoura de
Mayo Stille unidade 04 R$ 53,30 R$ 213,20

78 Tesoura Íris
ponta curva unidade 04 R$ 316,26 R$ 1.265,04

TOTAL GRUPO 1 R$ 28.990,28

TOTAL ESTIMADO R$
172.438,43  
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27. FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, CORREÇÃO DE VÍCIOS E RECEBIMENTO DO
OBJETO

 

Forma de Fornecimento

Entrega Integral 
 (todo quantitativo

de uma só vez)

No prazo máximo de 60 (sessenta)  dias corridos, a contar da data da assinatura do
contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do
instrumento de contrato.

 

RECEBIMENTO DO OBJETO

LOCAL DE ENTREGA

 
Endereço: Policlínica Médica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
(POMED/CBMDF), localizada no SPO - Área Especial - Conjunto 3 - Setor Policial Sul -
Brasília – DF
Google Maps: https://maps.app.goo.gl/ZEY4UR16ifXkXZx66
CEP: 70.610-209
Telefone: (61) 99686-0130
E-mail: pomed.sugep@cbm.df.gov.br
Dias úteis:

2ª à 5ª: de 8h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00.
6ª: de 8h00 às 11h00.

Agendar a entrega com pelo menos um dia útil de antecedência pelos canais de contato acima.
 

PROVISÓRIO No ato da entrega.

CORREÇÃO DE VÍCIOS
DA ENTREGA
PROVISÓRIA

Prazo de 30 (trinta)  dias corridos para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados nos
objetos e/ou substituições dos objetos que não atendem às especificações estabelecidas neste Instrumento.

DEFINITIVO Prazo de 30 (trinta) dias corridos para a contratante verificar as especificações estabelecidas neste
Instrumento.

RESPONSABILIDADE
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela
entrega do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

ESTADO DO OBJETO
Todos os objetos deverão ser entregues novos, sem uso, devidamente embalados e protegidos,
acompanhados das respectivas notas fiscais, do termo de garantia, manuais de instrução de uso e
conservação, armazenamento e acondicionamento, em língua portuguesa.

 

28. DA GARANTIA

 

Ao que couber garantia, a empresa contratada deverá fornecer garantia de no mínimo 12 (doze) meses para o
objeto da licitação, contada a partir da data do recebimento definitivo do objeto, de acordo com as normas vigentes, pelo qual a
empresa se obriga, independentemente de ser ou não a fabricante do produto, a efetuar correções ou substituições necessárias
nos OBJETOS QUE APRESENTAREM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DURANTE O PRAZO DE GARANTIA , sem
ônus para o CBMDF, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados nos objetos ou realizar
substituições dos objetos QUE APRESENTAREM DEFEITOS DURANTE O PRAZO DE GARANTIA , conforme
citado no item anterior, e entregá-los com as correções ou substituições necessárias será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
notificação por parte do CBMDF à contratada.

 

29. DO CONTRATO

 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, persistindo as obrigações
decorrentes da garantia.

 

30. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora do contrato, a
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,  bem como, exigir e fiscalizar o
atendimento às especificações previstas para o objeto da licitação e de tudo dará ciência à Administração, permitida a
contratação de terceiros para assistir e subsidiar as decisões com informações pertinentes a essa atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Distrital 44.330/2023

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis sobre eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação
de penalidades ao contratado.

O recebimento definitivo  do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da comissão executora do
contrato.

 

31. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Instrumento e no Edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garantia para o
ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes
causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos e
demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita
observância das especificações deste Instrumento e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do objeto.

Fornecer o objeto de forma a cumprir todas as normas legais de produção, transporte e armazenamento.

Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do objeto.

A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a Lei distrital nº
4.770/2012, devendo para tal apresentar declaração própria ou de certificação emitida por instituição pública oficial ou
instituição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de práticas
de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

32. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021 por meio da
Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à
entrega do objeto da licitação.

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no objeto da contratação.

 

33. DO PAGAMENTO

 

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente
atestada pelo Executor de Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.

 

34. DAS PENALIDADES
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No caso de violação de quaisquer disposições estipuladas neste Instrumento, serão passíveis de aplicação as
penalidades descritas em Edital. Esse procedimento seguirá os princípios do devido processo legal, assegurando garantias ao
contraditório e à ampla defesa, em conformidade com os Art. nº 155 e 156 da Lei 14.133/2021 e o Decreto 44.330/2023.

 

 

 

 

ANEXO II
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Contratos e Convênios
Subseção de Elaboração e Registro de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

* MINUTA DE DOCUMENTO   

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL
(Processo Administrativo n° _____________)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ../.... , QUE
FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL E
.............................................................

 

O Distrito Federal, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL , com sede no
SAM Lote D Módulo E, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, neste ato representado(a)
pelo Cel. QOBM/Comb. XXXXXXXXXX, portador do RG n.º XXXXX - CBMDF e do CPF n.º XXXXXXXX, Diretor de
Contratações e Aquisições, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DODF de ..... de
............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº XXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a
.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme contrato
social (LINK SEI) e Procuração (LINK SEI), tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, da ................................. e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° _____/_______
(LINK SEI) OU da Dispensa de Licitação n° _____/_______(LINK SEI) OU da Inexigibilidade de Licitação
n° _____/_______  (LINK SEI), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de instrumentais cirúrgicos diversos, incluindo caixas
completas, conjuntos específicos e acessórios utilizados em procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência (LINK SEI).

 

1.2. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (LINK SEI)

1.3.2. O Edital da Licitação (LINK SEI)

1.3.3. A Proposta do contratado (LINK SEI)

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n°. 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E PAGAMENTO
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até 60 (sessenta) dias corridos a contar
da assinatura do contrato, conforme especificação contida no Termo de Referência ______________ (LINK SEI) e
na Proposta (LINK SEI), facultada sua prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

3.3. A entrega se dará na Policlínica Médica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
(POMED/CBMDF), localizada no SPO - Área Especial - Conjunto 3 - Setor Policial Sul - Brasília – DF, CEP: 70.610-209 ,
telefone (61) 99686-0130., em dia de expediente do CBMDF, em horário de funcionamento.

3.4. A contagem do prazo para entrega do objeto ou execução/fornecimento do serviço contratual fluirá a partir do
primeiro dia útil após o recebimento do empenho, da ordem de serviço (quando houver) ou da assinatura do contrato (quando
houver), excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

3.4.1. O prazo será considerado prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento ocorrer no sábado,
domingo, feriado, quando não houver expediente administrativo na Corporação ou, ainda, quando o expediente for encerrado
antes do horário normal de funcionamento.

3.5. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___ (_____________) dias de sua apresentação,
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

3.6. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de
preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

3.6.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e
filial, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

3.6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

3.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.7.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União  e
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junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão Negativa, ou
Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

3.7.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

3.7.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

3.7.4. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

3.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos
exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto
Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

3.8.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

3.8.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

3.8.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no
DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

3.9. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA pro rata tempore.

3.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

3.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. DO PREÇO
5.1. O valor valor total do Contrato é de R$ .......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. DO REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 30/09/2025.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

7.10. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período;

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

8.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do Distrito Federal;

8.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

8.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencham as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e
por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague
o prêmio nas datas convencionadas.

9.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 9.9
deste contrato.

9.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

9.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;

9.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

9.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.10,
observada a legislação que rege a matéria.
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9.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco Regional de
Brasília (BRB), para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, Agência 100; Conta
800482-8.

9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

9.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

9.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

9.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

9.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui
previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.

9.16.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de
Referência.

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, mediante
processo administrativo com observância do devido processo legal administrativo, das garantias do contraditório e da ampla
defesa, e da Lei Federal nº 14.133/2021:

10.2.1. Advertência;
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.4. Compete ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF, nos termos do art. 121 da Portaria nº 21/2011,
aplicar as penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso II do §6º do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4.1. Compete ao Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira do CBMDF analisar e julgar
os recursos interpostos contra as penalidades aplicadas pelo Diretor de Contratações e Aquisições.

10.5. Compete ao Comandante Geral do CBMDF aplicar a penalidade de Declaração de Inidoneidade para licitar e
contratar, que será precedida de análise jurídica.

10.5.1. Caberá apenas Pedido de Reconsideração da decisão proferida pelo Comandante Geral do CBMDF nos casos de
aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade, prevista no item 10.1.4 deste instrumento.

10.6. A aplicação das sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou
Contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou
mais militares, que avaliará os fatos e as circunstâncias e intimará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de quinze dias úteis,
contado da data da intimação.

10.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

10.7. Na aplicação das sanções de Advertência e Multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.

10.8. Da aplicação das sanções de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar caberá Recurso
Administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

10.9. Todas as comunicações, inclusive a intimação para apresentação de Defesa Prévia e Recurso Administrativo
serão realizadas por meio eletrônico através do endereço de e-mail cadastrado na proposta, dispensando-se a publicação no
órgão oficial, inclusive eletrônico.

10.9.1. Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da
intimação e confirmar o recebimento, certificando-se nos autos a sua realização.

10.9.2. Na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação será considerada
como realizada no primeiro dia útil seguinte.

10.9.3. A consulta referida nos itens anteriores deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio
da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada no primeiro dia útil seguinte à data do término
desse prazo.

10.9.4. No prazo destinado ao exercício do direito de defesa, a empresa contratada ou licitante poderá solicitar vista dos
autos referentes ao Procedimento Apuratório e o Processo Principal da contratação, ocasião em que será realizada a
disponibilização de acesso externo via e-mail cadastrado na proposta ou endereço eletrônico informado no momento do
pedido.

10.9.5. A empresa contratada poderá apresentar a Defesa Prévia ou interpor o Recurso Administrativo através do
endereço eletrônico dicoa.sutec@cbm.df.gov.br, ou presencialmente na secretaria da Diretoria de Contratações e Aquisições,
situada no SAM Lote D, Módulo E – Quartel do Comando Geral, Brasília – DF.

10.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no
primeiro dia útil seguinte.

10.11. A aplicação das sanções previstas neste contrato ou instrumento congênere serão formalizadas mediante
Apostilamento no processo principal da contratação, bem como publicadas em DODF e inscritas no SICAF, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, se for o caso.

10.12. Os prazos referentes às penalidades aplicadas aos contratados, sobretudo quando às sanções de Impedimento de
Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade, para todos os efeitos, são contados a partir da data de inscrição no SICAF,
sendo a publicação em Diário Oficial do Distrito Federal mero ato de publicidade da sanção.

10.13. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do
contrato, prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
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10.13.1. A sanção de Advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a pena de multa, vedada sua
cumulação com as demais sanções.

10.14. A sanção de Multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155
da Lei nº 14.133/2021.

10.15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora e obedecerá os seguintes
percentuais:

10.15.1. 0,5% (cinco décimos por cento) calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso,
quando houver um dia de atraso.

10.15.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, limitado a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando houver mais de
um dia de atraso.

10.16. A aplicação de multa de mora não impedirá a sua conversão em compensatória e a promoção da extinção
unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato, e obedecerá os seguintes
percentuais:

10.16.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

10.16.2. 30% (trinta por cento) em caso de inexecução total do contrato;

10.16.3. de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento
de obrigações contratuais acessórias.

10.17. Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da obrigação, será aplicada a
penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa
compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue, limitado o percentual máximo das multas a 30% sobre o valor
total do contrato.

10.18. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

10.18.1. o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

10.18.2. quando a soma dos valores atribuídos à contratada for considerada irrisória, o que será verificado após a
realização dos cálculos pertinentes;

10.18.2.1. Será considerado irrisório valor igual ou inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais).

10.19. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato poderá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse da
unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma prevista neste Contrato.

10.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pelo CBMDF à empresa contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando
houver, ou será emitido Documento de Arrecadação do Distrito Federal – DAR, com prazo de 30 dias corridos para o efetivo
pagamento.

10.20.1. Em caso de não pagamento da multa aplicada, a sanção será agravada de forma automática, aplicando-se, de
forma cumulativa, a sanção de Impedimento de Licitar e Contratar no patamar máximo de 3 (três) anos, bem como
encaminhado os autos à Procuradoria Geral do Distrito Federal para fins de análise quanto à viabilidade de ajuizamento de
ação judicial para cobrança do débito.

10.20.2. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar aplicada em decorrência de agravamento pelo não pagamento
de multa anteriormente aplicada poderá ser revogada mediante a comprovação de pagamento da multa via DAR, encaminhado
o comprovante à Corporação.

10.21. A sanção de multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida e observado o princípio da proporcionalidade.

10.22. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do  caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.22.1. A aplicação da sanção de Impedimento de Licitar e Contratar deverá seguir os trâmites descritos no item 10.6.

10.23. A penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar não poderá ser aplicada cumulativamente com a
Declaração de Inidoneidade.

10.24. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

10.24.1. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União deverá seguir os trâmites descritos no
item 11.6.
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10.25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

10.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.29. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Gestão/Unidade:

12.1.2. Fonte de Recursos:

12.1.3. Programa de Trabalho:

12.1.4. Elemento de Despesa:

12.1.5. Plano Interno:
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12.1.6. Nota de Empenho:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021, como nas seguintes situações:

13.4.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio
contrato;

13.4.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no
contrato;

13.4.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

13.4.4. Empenho de dotações orçamentárias.

 

14. DO FISCAL DE CONTRATO
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contrato, representante(s) do
CBMDF especialmente designado(s) conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos
substitutos.

14.2. O(s) fiscal(is) de contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

14.3. O(s) fiscal(is) de contrato informará(ão) à Diretoria de Contratações e Aquisições, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

 

15. DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.

 

16. DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pelo Distrito Federal:

 

Leonardo Monteiro Lopes - Cel. QOBM/Comb.
Diretor de Contratações e Aquisições - em exercício

Pela Contratada:

 

____________________
Representante legal
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

MODELO
 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________,
por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa
atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE
pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, adotado no âmbito do DF
através do Decreto n° 44.330 de 16 de março de 2023. 

Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da presente Declaração/Termo,
devidamente assinado, à Central de Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no
endereço: ...

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.
 

 

 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

MODELO
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________,
por intermédio do seu representante legal Sr(a). _________________________________________________, portador(a) da
Carteira de Identidade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações
previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.
 

 

 

ANEXO V AO EDITAL – MODELO
 

PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DO CBMDF
Endereço: Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do
DER) fone 0xx(61) 98321-6246 / 3193-0186 / 3193-0185.

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS  acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no
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Pregão Eletrônico nº 90023/2026 - DICOA/DEALF/CBMDF , dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

NOME DA PROPONENTE: __________________________________________________
CNPJ: __________________________________________________________________
INSCRIÇÃO ESTADUAL  OU MUNICIPAL OU DISTRITAL: __________________________
ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________
TELEFONE: ______________________________________________________________
ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO: ________________________________________

 

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respectivos Anexos.

Nossa cotação para entrega do(s) material(is)  está especificada, conforme abaixo:

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

     R$ R$

Declaramos que esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de apresentação.

O prazo para entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias dias CORRIDOS, contados a partir da
retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou da assinatura do Contrato.

Apresento garantia de no mínimo 12 (doze) meses, conforme estabelecido no item 10 do Anexo I do Edital. 

Declaro que entregarei o(s) material(s) comprovadamente novo(s) e sem uso, uma vez que não será(ão)
aceito(s) material(is)/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s), reutilizado(s) ou reformado(s). 

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto.

DECLARAMOS QUE ATENDEMOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos
nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor volume
possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem
economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.

 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

 

_________________________________________________________

Assinatura e Identificação do Representante legal da Licitante

 

 

ANEXO VI AO EDITAL – DECLARAÇÃO
(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES)

 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)
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Ref.: PE Nº _____/20___ - DICOA/DEALF/CBMDF

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº
________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  previstos
no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos
nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor volume
possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem
economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.
Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal

 
"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - CEP 70640020 - DF
Telefone(s):

Sítio  - www.cbm.df.gov.br

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELCIO DE AZEVEDO CARDOSO - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01417762, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 01/04/2026,
às 18:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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verificador= 199261950 código CRC= 7DC87F3C.
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